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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

LEI • 1 132 /1.9 3 

Concede Titulo de Cidadio • 

O Prereito Municipal de Barra de são Francis

co, Estado do E pirito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E 

ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 11 - Fica concedido Titulo de Cid dão Francisquense 

ao Il o. Sr. llALVIlfO FBAltCISCO DO !IASCDIEBTO. 

Art. 21 - Esta Lei entrará e vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições e contrário. 

Gabinete do Prereito Municipal de Barra de São Francis-

co, Est do do Espírito os 14 de dezembro de 1.993. 
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